
                    

 

 

ANO DENOMINAÇÃO 

1987 “Centro de Educação Especial de Fátima do Sul” 

2023 Centro de Educação Especial de Fátima do Sul - CEEFS 

  

  

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.491, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental, na 

modalidade educação especial, no “Centro de Educação Especial de Fátima do 

Sul”, localizado no município de Fátima do Sul”, MS, pelo prazo quatro anos, a 

partir de 2023. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.966, de 18/10/2022, 

págs. 37 e 38. Republicada no Diário Oficial do Estado nº 11.158, de 15/05/2023, 

pág.5. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.909, DE 6 DE JANEIRO DE 2020 - aprova o 

Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso de Educação de 

Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação 

especial, no Centro de Educação Especial de Fátima do Sul, localizado no 

município de Fátima do Sul, MS, pelo prazo de cinco anos. Publicada no Diário 

Oficial do Estado n.º 10.070, de 15/01/2020, pág. 19. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 11.154, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental, na 

modalidade educação especial, no Centro de Educação Especial de Fátima do 

Sul, localizado no município de Fátima do Sul, MS, pelo prazo de cinco anos, a 

partir de 2018. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.538, de 23/11/2017, pág. 

11. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 10.110, DE 30 DE JULHO DE 2013 – credenciado 

o Centro de Educação Especial de Fátima do Sul, localizado no município de 

Fátima do Sul, MS, para oferecer a educação básica, na modalidade educação 

especial, autoriza o funcionamento dos anos iniciais do ensino fundamental, na 

modalidade educação especial, nos anos de 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007, 

2008, 2009, 2010, 2011 e 2012, no referido Centro, para fins de regularização de 

vida escolar dos educandos e autoriza o funcionamento da educação infantil e dos 

anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação especial, na referida 

instituição de ensino, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2013. Publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 8.531, de 07/10/2013, pág. 6. 


